
t SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Avenida Vitória, 129 

Cruz Machado - Paraná 

FONE/FAZ (42) 554-1222 - RAMAL 41 

Oficio N ° 033/2016 	 Cruz Machado, 22 de fevereiro de 2016 

ILMO SR 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 

Prezado Senhor 

Vimos através deste solicitar a Contratação de Clinica 
Médica H.J. inscrita no CNPJ1MF sob n°76.639.58810001 -33, estabelecida à Rua Arthur Canfleld s/n 
no Municipio de União da Vitória - Pr, haja visto que na região é a única que realiza atendimentos 
médico-psiquiátrico e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de 
internações. Devido ao contrato vigente com o Hospital acima citado finda-se no presente mês. 

Cabe salientar que de acordo com a demanda e 
encaminhamentos médicos de casos psiquiátricos de doentes mentais e alcoólatras carentes de 
nosso Município, faz-se necessário a contratação com disponibilidade de 05 (cinco) leitos 
hospitalares na Clínica, no valor unitário de R$ 1.945,00 (Hum tU e novecentos e quarenta e cinco 
reais) compreendendo todo atendimento, ou seja: consultas médicas para avaliação, 
acompanhamento médico, enfermagem, psicólogo, assistente social, psiquiátrico, exames 
laboratoriais bem como medicação e alimentação no período de internação. Perfazendo o valor total 
de 9,728,00(nove mil setecentos e vinte e oito reais) por mês pela prestação de serviços ora 
mencionados e com o prazo de 18 (dezoito) meses visto se tratar de prestação de serviços 
continuado. 

Salientamos ainda que o penado de utilização dos leitos 
contratados, ou seja, de internação dos pacientes na referida clinica esta ao encargo do profissional 
médico responsável pela mesma e conforme diagnóstico médico. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente  

HÁ ~INA KRÂJEWSKA 
Halina Kr 

• 	' RIA $UNÍC)PALDESÂUDE 
Secretária Munie ai 



ESTADO DO PARANÁ 	
Folha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria 167 

C.E.P. 	84620-000 - Cruz Machado -PR 	 pPflQfl 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe confere a legislação 

em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 5612016 

8 - Modalidade: Inexigibifidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

- Forma Pgto.! Reajuste 

- Prazo EntregalExec.: 10 dias 

F - Local de Entregai SEDE DO CONTRATADO 

G - Urgéncia: 

II - Vigilância: 09 meses 

- Objeto da Licitação: Contratação de Clinica Médica especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos e recuperação de 
dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com disponibilidade de 05 (cinco) leitos hospitalares 
compreendendo os serviços de consultas médicas, acompanhamento médico, enfermagem, psicólogo, assistente 
social, psiquiátrico, exames laboratoriais, medicação e alimentação no período de internação e outros que se fizerem 
necessários para reabilitação do paciente. 

J - Observações: 

1< - Convidados: 

02- Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1 	FEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal 	código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 1 Compi. do Elemento 1 Valor Prevista 

117 	04.01.2.0143.3.90.39.00.00.0000 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E MC 3.3.9039.99.99.0000 	118.36800 

Fonte de Recurso 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto 	 118366,00 

Cruz Machado, 8 de Março de 2016. 

PREFEITO 



Cruz mochodo\\ 
Prefeitura  LI f 

oo003 
Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 05612016 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à 
Secretaria de Saúde - Contratação de Clínica Médica especializada para 
prestação de serviços médicos psiquiátricos e recuperação de dependentes de 
álcool e outras drogas através de internações, com disponibilidade de 05 
(cinco) leitos hospitalares na referida clínica, compreendendo os serviços de 
consultas médicas, acompanhamento médico, enfermagem, psicólogo, 
assistente social, psiquiátrico, exames laboratoriais, medicação e alimentação 
no período de internação e outros que se fizerem necessários para reabilitação 
do paciente, sendo o prazo de contrato para 09 (nove) meses. 

Cruz Machado, 08 de Março de 2016 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
CRUZ MACHADO 	

(42) 3554-1222 	 000004 
www.pmcntpr.govbr 

Cruz Machado, 08 de Março de 2016. 

Parecer Contábil no 05112016 

Referente à Solicitação - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton -loilen, Md. Secretário Municipal, para verificar a 
existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 	Unidade 	Projeto! 1 
Reduzido Orçamentária 	Atividade 	Elemento Despesa 	Recurso 	Saldo Disponível Valor Previsto 

	

O1 zo14 a3aOa0o.o0 	1.000 	R$1.351.62021 	

R$118.368,OO 

R$1 18.368,00 

Total 

Jeiferson R Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



000005 

CLÍNICA MÉDICA HJ LTDA 	e 

O AVI ARTHLJR CÁNFIELD, 514 
BAIRRO NOSSA SENHORA DÁS GRAÇAS 

CEP 84600-000 	Cx. Postal 371 
TELJFAX (42) 3524-2617 OU 3524 2616 

CiPJIC3C: 76.839.58810001-33 

CLJNJ!CJ\ LJJ 	 União da Vitória 	 cLJN)1r2fs, HJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Setor Financeiro 

Informamos a proposta de preço para renovação do contrato com a 
Clínica Médica HJ Ltda, para o ano de 2016, valor por leito de adulto 
R$ 2.630:40 ,total de 5 leitos R$ 13152,00 mensal. 

Atenciosamente, 

Marli Ferenez 
Departamento Financeiro 

União da Vitória - PR, 26 de Fevereiro de 2010. 



____ 	&efdtztra !Junkípalde Unido da Vitória 	O 13006 
SECRE rÃ 1W MUNICIPAL DE SÃ lIDE  

FUNDA ÇÃO MUJVJCIR4L DE SÃ ÚDE 
Rua Coronel Amazonas 0  4t1 - Foot ((341) 521 1 366IFø---Sfl 

COC(MV)SI 	656/0001M6 
Eai4 1 :fiISaH*Unhotou1.br 

/ 

DECLA RÃ CÃO 

Declaramos para &s devidos fins que * Clínica Médica Iii 
lAda (Comunidade Terapêutica Øj-. Warnb Mona), £ a única-
instituição no Município de União da Vitória e região que re-
aliza atendimento médico-psiquiátrico e recuperação de de-
pendentes de álcool t outras droga - 

Por ser verdade firmo a presente. 

IjuiAn da Vitória, 19 de abril de 1998. 

1 

~,0- ee£car uz,orn,
SeK un. de Saúde e 	\ 
Diretor Superini. da FI1SA 

1) 46k 



- 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

• Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167— Centro - Cmz Machado -PR—CEP:  84620-000 - Tal.: (42) 35544222 

000007 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N° 00712016 

OBJETO: 

A PRESENTE IINEXIGIIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISA À CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA 
MÉDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PSIQUIÁTRICOS E 
RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS ATRAVÉS DE 
INTERNAÇÕES, COM DISPONIBILIDADE DE 05 (CINCO) LEITOS HOSPITALARES NA 
REFERIDA CLÍNICA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS D.E CONSULTAS MÉDICAS, 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO, ENFERMAGEM, PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL, 
'SIQUIÁTR1CO, EXAMES LABORATORIAIS, MEDICAÇÃO E ALIMENTAÇÃO NO PERÍODO 

-1)E INTERNAÇÃO E OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA REABILITAÇÃO DO 
PACIENTE, SENDO 0 PRAZO DE CONTRATO PARA 09 MESES. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
e 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 167 Centro - Cnn Machado - PR— CEP: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 	

000008 
EDITAL DE INEXIGIBItDADE DE LICITAÇÃO P4° 00712016 
OBJETO: A PRESENTE JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO VISA À CONTRATAÇÃO DE 
CLÍNICA MÉDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PSIQUIÁTRICOS E RECUPERAÇÃO DE DEPENDENTES DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS 
ATRAVÉS DE INTERNAÇÕES, COM DISPONIBILIDADE DE 05 (CINCO) LEITOS 
HOSPITALARES NA REFERIDA CLÍNICA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
CONSULTAS MÉDICAS, ACOMPANHAMENTO MÉDICO, ENFERMAGEM, PSICÓLOGO, 
ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIÁTRICO, EXAMES LABORATORIAIS, MEDICAÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO NO PERIOI)O DE INTERNAÇÃO E OUTROS QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS PARA REABILITAÇÃO DO PACIENTE, SENDO O PRAZO DE CONTRATO 
PARA 09 MESES. 

A Secretaria de Administração em atendimento à Secretaria de Saúde visa à contratação de empresa especializada para 
estação de serviços médicos psiquiátricos e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de 

internações, com disponibilidade de 05 (cinco) leitos. Desta maneira, vem proceder à abertura de processo de 
Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25, inciso Ida Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei n°9.648/98. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista a exclusividade da contratação de clínica especializada para prestação de serviços médicos 
psiquiátricos e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de internações. Destacando que de acordo 
com a demanda e encaminhamentos médicos de casos psiquiátricos de doentes mentais e alcoólatras carentes desta 
municipalidade, a clínica deve apresentar disponibilidade de 05 (cinco) leitos hospitalares compreendendo ainda os 
serviços de consultas médicas, acompanhamento médico, enfennagem, psicólogo, enfermagem, psicólogo, assistente 
social, psiquiátrico, exames laboratoriais, bem como medicação e alimentação no período de internação. Solicita-se a 
contratação da Clínica Médica FI.J, inscrita no CNN: 76.839.588/0001-33, haja vista que é a única na região que presta 
os serviços médicos-psiquiátricos e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de internaçes, sendo 
o prazo de contrato para 09 meses. Faz-se necessária esta contratação devido ao término do contrato com a referida 
clínica neste mês. Desta forma se faz necessário que a Administração pública contrate com alguma empresa que atenda 
..-especificidade do serviço: solicitado, para o bom funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

A justificativa para a utilização desta modalidade é fundamentada no Art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93 Lei 
das Licitações. 

itkzÂO DA ESCOLHA 

A clínica médica prestadora do serviço foi selecionada através de pesquisa feita, a qual envolve a totalidade de 
valores entre ,  produtos e• serviços, caracterizada assim, pela apresentação de todos os requisitos solicitados, a 
CLINICA MEDICA HJ LTDA, inscrita no CNPJ: 76.839.58810001-33, localizada em União da Vitória, Paraná. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo R$ 
118.368,00 (Cento e dezoito mil trezentos e sessenta e oito reais) perfazendo montante total. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
S 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitria, 167— Centro— Cruz Machado—PR— CEP: 84620-000—Tel.: (42) 3554-1222 	

00009 
Unidade Orçamental: 94.0k 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00 

DA HABILITAÇÃO 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA HABILITAÇÃO JURíDICA: 
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
4. Comprovação de exclusividade através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em 

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes. 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2. Provado Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CItE); 
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440/11. 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
Seção Udo Capitulo IV da Lei Federal n.° 8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Inexigibilidade encontra respaldo legal no Art. 25, inciso 1 da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei 
ri0  9.648198, em razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

"Artigo 250  - É dispensável a licitação: 
- Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes;" 

DA RESCISÃO 
Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas nos Art. 77 ao 80 da Lei 

Federal ri °  8.666/93. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
iS 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. vitóa, l67-Centro-CMachado-PR-CEP: 8462O-000-Tel.: (42) 3554-1222 	 0w0 10 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PP, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1- do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

Pncaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art, 38 da Lei 
566I93. 

Cruz Machado, 08 de Março de 2016 

o 
	Ordenador da Despesa 

Antonio Luis Szaykowski 	 Flalina Krajewska 



000011 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 167 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 

4. 	CNN 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE INEXIGmILmADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 056/2016 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°007/2016 - PMCM 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Clinica Médica HJ Ltda 

OBJETO: A presente inexigibilidade de licitação visa à contratação de clínica 
médica especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos e 
recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com 
disponibilidade de 05 (cinco) leitos hospitalares na referida clínica, 
compreendendo os serviços de consultas médicas, acompanhamento médico, 
enfermagem, psicólogo, assistente social, psiquiátrico, exames laboratoriais, 
medicação e alimentação no período de internação e outros que se fizerem 
necessários para reabilitação do paciente, sendo o prazo de contrato para 09 
meses. 

VALOR TOTAL: R$ 118.368,00 (Cento e dezoito mil trezentos e sessenta e oito reais). 

PRAZO DE (FONTRATO:  09 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art, 25 Inciso 1 

A 	- 

CONTRATADO 

Município de Cruz Mac1p%' 	 Clínica Médica ID Ltda 
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At~rPreféltuára de Cruz Machado 
Avenida Vitória 167 

CNPJ 7633968810001-09 

PORTARIA N°012/2016 
Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 770  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: ELTON RICK 
I-IOLLEN inscrito no CPF sob n° 046.495909-63, LILAN MACIEL DE OLIVEIRA 
inscrita nb CPF sob no  026180.459-63 e SILVIO LUIS ALVES PEREIRA inscrito 
no CPF sob n°  925.467.229-72, para comporem a Comissão Permanente de 
LictaØes como membros tltul?r?a no Exerciçuo Financeiro Øe 201$, pres idida 
pelo primiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes Os Senhores 
ADELIA.]SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 846.913019-68 e GALDINO DE 
OLIVEIRA inscrito no CPE sob n°044.435959-20. 

Registre-se e Publique-se; 

Edficio rim Prefeitura Municipal de Cruz 
em :07 de Janeiro de 2016. 



34/03/2016 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Assunto Contrato Clinica Mi 	 eDrealnHost 
De 	Alessandra Weisshaar <hjsaudeocupacionaI@hotmaiI.com >, 

Para 	Iicitacao@pmcm.pr.gov.br  <Iicitacao@pmcm.pr.gov.br >, 

Data 	04-03-2016 15:54 

Contrato Social - Clinica HJ.pdf (4.0 MB) 	 oQ13 
Boa tarde, 

Segue anexo. 
Atenciosamente, 

.&IessndraWeisshaar 1 AGENDAMENTO 

CLJNICAHJ hisaudeocuDacLonaI(hotmaiI.com  

União da Vitária - Paraná 
CLÍNICA MÍDICA Hi LTDA 

+ 55(42)36232949 
Medicina e Segurança do Trabalho 

h;llwebmIpmcm.pr.gov.brfl_tskmaiI&_acflonprin&uid4641&_n1x=IN3OX 	 1(1 



— — , 

CLÇNIA MÉDICA K. J. I.TDAÇ 	 000014 
ÇcNTRATO:••SOQIAl. 

RUBENSPEDRO BOM, brasileiro, casado, militar da re-/ 
serva residente a doic. e Av. J00 Pessoa, 133 e 
Uno - SC, portador da C. de Identidade n o 398."349 
exp. p/Ministrio do Exrcito - PR, e cr 	004464. 
239-68; e, HM45 HYPERIDES JAKOBI, brasileiro, casado, 
mdico, residente e domio. a Av. Pauta íreitas, &/n/ 
em Unio da vitoria - PR, portador,  dá c. de Ident. 02 

820.171, exp. p/I.I. PR, e CPE n 2  233.261.079-00,, re-
solem por este instrumento particular de CONTRATO Sfl 
CLAL constituir urna saciedads ,aerccntil por quotas de 
responsabilidade limitada que se regera pelas leis ns 

- 3.708 de lo de janeiro de 1.919, e 4.726 de 13 de ju-
lho de 1965,  em decor,4nvia d.i15X4O de parte da pa-/ 
trimnic da sociedade por açoos denominada COMA S.*. 

: INOLISTRIA E- COMÉRCIO- CASAS PíÊ-FABRtCADAS, conforte 1 
faculta o àrttgo 229 da Lei 6404/76 à o estabelecido/ 
no PROTOcOLO DE ciSgo firmado ei dáta de 0  de marçol 

... : 	 de 1983  que fica fezend& parte integrante deste me-j 
a.... trtsrnento, mediante os termos e condiçoes eitabeleci.-I 

'.,... •..n 
	das nas cláusulas seguintes, que mutuamente aceitam e 

•" 	•'"' 	outorgam a saber: 
• 	4 	. 	. 
-e.. 	C€ÁUJLA PRIMEIRA: A sociedade girara sob a denorninaçeo comer 

LÍ bide CNIcA MEDICA H. J. LTDA. co  sde e fro na Rua 
Costa, 34 to andar em P&to Unio - SC,. 

!S41%IJLA SEGUNDA: A Sociedade teu por objetivo mercantil O ro 
rnb 	: Assistncia medica peiquiatrica. 

• 	. 	.e%a
IÀU• 
	 e 
1LA TERCE-IRA 	 e O prazo de duraço da sociedade  por tem- 

• 	p? ihdeterrninedó, iniciando suas atividades em 15/04/1983.-. 

CLÁUSULA QUARTAs O capital Social, inteiramente subscrito e / 
• realizada na forma prevista neste ato, na importnoia de 04 

996.673,00 (Novecezi.tos e noventa e seis mil seiscentos e scsi 
-pa tenta e tres cruzeiro4, dividido em 996.673 (Novecentos e no 

- 12 	venta e seis mil seiscentos e setenta e três) quotas de 04 
Ç. 	1,00 (Um cruzeiro) cada uma fica assim distribuída entre os / 

RUBENS PED0 BOM, subscreve 981.633 (Novecentos e oitenta 
; ç 	e um mil setecentos e trinta e trs) quotas de 04 1,00 (Um 

\L 	cruzeiro,$) cada urna, totalizando a importncia de 0$ 981.633, 
L"r 00 (Novecentos e oitenta e um mil seiscentos e trinta e trs 

cruzeiros). 
14- HANS HYPERIDES JAKOBI, subscreve 15.040 (Quinze mil e qu 

:c Rsgon.l.Õ.ta) quotas dá 04 1,00 (Um cruzeiro) cada uma, totalizando! 
.00IC..t5tt0S0 importncia di 0$ 15.040,00 (Quinze mil e quarenta cruzelra) 

FRIMEIRO: A subscriço de quotas de cpltal 	feito obscr-/ 
a 'acerTe reiaço percentual, ou seja, a mesma propor- 

a4csrnRA ir ORT 

1 

e - 
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CLÍNICA MÉDICA K. J. tTDA 	
000015 

CONTRATOI SOCIAL — Fts 02 

ço que cada um dai acionistas possuis na sociedade cindlcla./. 
a CABANA s.C- IkrnISTRIA E cowíacio CASAS PRÉ-FABRICADAS. 

§ SEGUNDO; A integralizaço do capital social subscrito neste 
ato pelos sccios quotistas feita pela versão parcial das 
aç.oes que formavam e participaço de capital na firma CABANA/ 
$.A. - INOIISTRIA E COMÉâSCIO CASAS PR-FABR.lCADAS, resultante! 
da CISÃO parcial do patriranlo cujos valores ~tabela, ati-/ 
vos e pa.ssivos passam a fazer parte integrante do presente 
instrumento e constituido do seguinte: 

ATIVO 

PERMANENTE 

	

• 	IM5VEIS - T1RiE?OS 

• 	. 	14 (Catprze) lotes de terras, sem benfeito- 

	

:.. 	rias, sob n 2 s 19 a 28, 30, 31, 33 e 34, ei.- 
• 

	

	tre as ruas Wnceajem Brz, Or. Leoberto Le- 
a! eoufras ruas projetadas, Bairro o Pe- 

	

• 	•u.s. 	 - 
t'$,_no cidade e comarca de Porto Uniao-SC, 
com drea total de 5147,00 (Cinco mil cento 
&'tArna e sete metro quadrado.) e.tet 	 i 	 que foz .. 	 e 
art dc registro n 2  24.530 do Cartorio de 

Etbg.'.de Irnoveis de Pendes Ribas, as folhas 
.:. tZL7do livro 3-Q. • 	,_ 	: • 	: 

 
VALOR TOTAL CO1TÁBIL . . . . . 	. 	 876.673,00 

, VALOR TOTAL ESTIMADO ...........£4 	8.400.000,00 
•,. g.(ey) lotes de terra., se benfetorias/ 

2, 3, 4, 5,_8, 12, 13, 14, IS. loca 
tjrans no Bairro Seu, cristvo, na cidade/ 

• de Uniaoda Vítoria — PR, com 4.41216850 mZ 
— 	 a....; 

conf. registro de imA'eis da 21 circunscri- 
çao da didade de tInio da Vit.i'i&-I'R sab-n 
3.704. 

VALOR TOTAL CONTÁBIL . . . . • . . 	 120.000,00 
VALOR TOTAL ESTIMADO . - . . . . 	&$ 	2.700900.00 

TOTAL DO ATIVO PERMANENTE: VALOR cONTÁBIL .04 	996.673,00 
VALOR ESTIMADO................&$ 11.100.000,00 

• 	- 	 DIFtREt4ÇA DE AVALIAÇÃO . . . . . 	£4 10 . 103.327.20  
o valor de cr$ to. 103.327,00 (Dez mi ihes cento e tres 

• 	mil trezentos e vinte e sete cruze iros).acirna identificado e 
- correspondente a diferença entre o valon estimado de mercadol 

e valor contbiI da parcela de patrí.nnio transferido nos ter 
rios do laud. de avaliao ser contabilizado nos livros da 80 

r.s&h RogonaI d 6ciedade a crdito de itESEVA DE RLAVALIAÇO" nos termos que)' 
c;a Ett.o SC prescreve o artigo 37  do  Decreto Lei n 2  1.598177. 
vis,o PASSIVO 

r 

--- 
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2 000Ó1G 

CLÍNICA MÉDICA H. J . LTDA. 

ÇQNTRTSOtIAL — ELIb Ç3 
ELEMENTOS PASSIVOS 
CAPITAL SOCRt 	 0$ 996,613r00 

CLÁUSULA QUINTA A respoaabilldade dos sGoio* limitada a 
rmportancTa total do capital social, nos termos do artigo Z 
da .}j 3.708 dg lO de Janeiro de 1919-.. 

CLÁUSULA SEITA: As dei rb?ra9fl sociais. ainda que cmpttqqsm/ 
em It'ça .cnt-ratuaI, padcro -ser tomadas por socios que / 
representem a maioria absoluta do capital Miocial. coitciant & 

faculdade deferida pelo artigo 62 Z2  da Deçr.to 57.65 1 dei 
19 de janeiro de 1966. 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas cia sociedade seo indwiSívtiS* 
40 poderc, ser transfeti4as ata alienada sob qualquer titulo 
e terceiros sem o consentimento do outro s&tio, cabendo * es-

te o direito deyrsferncaa na sua aquisijo em igualdade de 
coi di çoes. 

CLÂ$ULA CIFrAVA: O ac4C que desejar transferir suas quotas / 
.i.vta notifiçat'o$t eacrtt» a aqojedade, di.scrhoinando-Ihe * 

fl4p, forma e prata de. pagametttb, para que esta, atraves doí 
.q,4tib sacio exerça, ou renuncie do direito de prefe4ncia, o 
jpedtvera fazer dentro de sessenta dias a conter do recebi-/ 
entb.da notificaç;o ou em ator preso a cnitrso do s&ciO / 

aUstante Decorrido o prazo asiu que seja exercido 9 direito/ 
d phfet4hcia, es quotas poderlo ser finemente transferidas. 

ÇLÁIJSULA 
 

NONA: k Sociedade será admlnlatrado-por um ou mais / 
na qual Idade de gerentes, aos quais compete privativa/ 

4 drviduaimente o useoda firma e a representaço ativa e 
asstv, judicial e extra-judicia( da sociedade, sendo-lhes / 

dti'etanto vedado o seq emprego sob qualquer pretexto ou moda 
,idade em c.peravoea ou negados estranhos ao objeto soca, / 
especi ai mente a presteao de anis, endoèsos, fianças ou teu- 
çoes 4 	 . 	 - 

CLXUSULA DttiMA rican, investidos na funço da gerentes da s 
cedade os eScios RUBENS PEDRO BOM, e 8À143 HYPERIDES JAKOBI 

• 
 

os -quais ficam dispensados de prestar cauço. 

Ai Pelo*-swiços que Prestaram  -ai #*cj 
iow s_tfbvlo de rewunoragao pro-labcre 
um ate o, limites de dedu9ao fiscal 
do Imposto 4e retida, a qual ara leva-

raie.  

• A responsebfl idade t&rnica, dtgo a-
aa cargo do Dr. HÁNS HYPERIDES JAKOSI 

— Se sob nu 369, que reaponderl' 
anal de Medicina do Estado de Santa Ca 
fraes ou desrespeito a tica medic&J 

J: edade percebero os 
a quantia fixada em 
previsto na Legislaç. 

)  

da a conta 'Despesas 
cL.USULA DÉcIMA SEGUl 
d ica da ernpi-esa fica 

?t'aI mdico, inscrito no 
di~1_~ Eá.do Se 

perante o Conselho, R 
v 5 r O 	ihai, põr Ladas as 

mesma ou de seus 

MNá 
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.. 	 CLÍNIOA MÉDICA H. i. IiJA. 

cONTRAtO SOCIAL — ria. 04 
LMJSLXLA DÉCIMA 	a U&A TFcFIi 4 Empce em hiptese alauma sob ' 

quaLuer aivqo, podera •.. fruçr fjnancelraenteji total ou 
par.&mcnta dos trabalhos .1.- --us medico..* -.  

CLÁUSUU flMA alJAjTA: Em cnn !- ta lec i mento  de um dos s'ci 
os a socodade fira automatice 	- 'soIvida.- 
ÇhÇUSL'LA CCMA hIMTÂt O ano social 	incldb6 coo o ano ci- 
Ç1, devendo, e 31 de. Jezerjbro de cada jno ser procedido o  

geral da icciaciade, obedecidas as prescriçoes legais e 
teci k-.- pertirt---tes a aatria. Os resultados ser;* atribui-! 

-,-:.3 praporcionalmente as suas quotas do capital, / 
-. 	 pudenda na 	a cr,rkjo dos mesmos serem distribuídos oü 

F cenn tim r -er"- tia suc jedode.. 

''UULÂ •Cl.!A S.XTA2 Fica aleito o F&o da Comarca .ie forte 
--&iniuc - 	para nele dería[reã quaisquer ávidas que porven- 

5 	 A veóliam a su.-j Ir na interprflaço do presente contrato.- 
.'. .: 	. 	E, por ssim cataram junto e contratados, lavram, doi- 

tem e assinam jlJntanbte com as testemunhas: Walter / 
"". 	t.inter, brasileiro, casado, maior, tecnico em contabj 

..L. 	$. 	LL4g, res. e domio. a R. 7 de Setembro, 102 em Por- 
- . ••.. 	

Lo L01L — sc,: pórtador da C. de Ident. n 2  127.212, / 
a 	

— SC, e CPF n 9  069.210.)l9-O0, e Horst/ 
•..... . lhca', brasil&ro, malor, casado;industrial, res. e 

a 	7 de Setembro, 132 — P.Uniao — SC, porta- 
• • 	.48 . de Ident. #111  80.150, exp? p/S.S.1.-5C, e .. 

CI-F n 2  108.890.869-00, o presente instrumento em que- 
.  tro vias de igual, teor e forma. obrigando-se fielmen-

te por aí e por seus herdeiros a cumpr'-lo em todos / 
OS seus termos.- 

I'&'to Un i Zo,09 de abril- de 1983.-
.... ........... 

5 -. 	
• Ji 	kLLNS rEJRC gPMi 	, vizço 

-- 	
. ANS NYEIDL JA:3&l_oos 0S !  

. 	 r 

.4{Ç6;  
1/  

aí hii 1 	 LMN3flÂÇXO DO -USO DA FIRMA 

	

ÇLf1lCA MÉDICA ti. J. LTOA. 	 4 

1 
1'-usENs PEDRO BOM 

6 9 ? . 	 CLÍNICA 1ICAW -\J(TDA. 

M4S HYPEUDES JAKI 
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XTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
CLINICA MÉDICA H J LTDA 	 00001 

CNPJ/MP N 7$.83S.S8ff/OOO133 
MIRE 412M82728,3 

folha Ido 1 
Jentjkados e qiiaPr:cados: 

qES IAfCÇW, bsaeça dwotdado, aecjdo rn 1lfl2JtS53 natural de 
iIto i»sçrflo no tPF/MF sD M 2321 £flVC. portador dá carteira de 
320.171 Li,PR, residente e domiciliado na Av, João Pessoa, 100$, Centro 
P 89400-000 

RENaZ, bSIlirõ, salSo, nSturI de União tia V'tflaPR nascido em 

gira Msia praçe $O 

d 514 Bjrro NÕs$s Senhora 
aita nó CNPJ!Mr sob na 
a sob n°41201827283 em 
153871a52 em 17106/2015, 

Idas nas cIusuasseguintes 

ociedaa que trn por objeta 
ia e Segurança do t*ho 
ulas, passwg partir desta data 
o à sudc a portadores (te 
Medicina e ~rança 4u 

gentes que no colidiram ,tom 

aeração, em 3 trk) vias de 
folhas, otgndo-Se 5&ment 
mós- 

1-JANS wrparnpEs JAKOB 

V 1 
MIRO VIÕE VE ÇLIVATTI 
~VOGADO *Ao JPfrlqfl 

Paria 
245A$34 



0710312016 	 Comprovante de Inscrição ode Situação cadastrei - Impressão 

tRace dI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 000019 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

te 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

AATR 	- 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESMIAL. 

CLINICA MEDICA H J LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMUNIDADE TERAPEUTICA WARRIB MOflA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE EOONOMCAPRINCPAL 

8720-4-99 - Atividades de assistência paicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência 
mental e dependência química não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁODASATIVIDAOES ECONÓMICAS SECUNOftRLAS 

7119.7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

CODIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NÚMERO 	1 	COMPLEMENTO 
514 

MUNCCÍPEO 	 UE 
UNIAO DA VITORIA 	 PR 

TELEFONE 

(42) 3523-2429 

LOGRAJJOURO 

R ARTF1UR CANFIELD 
1  

CEF 

84.600-000 
IRROJDISTRITO 

NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25102/2001 

MOTIVO DESErUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADASFÍUAÇÁOESPECLAL 
-- 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 0710312016 ás 08:41:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

ÉüEi 

http:/Iwwwrece[ta.fazenda.gov.br/prepararlm  pressac/ImtmePaginaasp 	 1/2 



04/03/2018 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 000090 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA MEDICA H J LTDA 
CNPJ: 76.839.58810001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas aflneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/fwww.receitafazendagovbr> ou chttp://www.pgfn.fazenda.gov.bn . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFW riQ 1.751, de 02/1012014. 
Emitida às 11:33:37 do dia 12102/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10108/2016, 
Código de controle da certidão: 9DD9.E634.B499.2D37 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GQVEANÕ bo ESTADO 
cr.M da F.ana 

Certidão Negativa 	 nnoo7l 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 	

"' 	— 
N°  01436983847 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.839.58810001 -33 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0210712016 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
nd.rov.br  

Pdgina 1 de 1 

Emitido via fntomet Pública (04,V3'zotG 56:05:23) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA 	 Data: 0410312016 16h40mn 

SECRETARIA DE FINANÇAS 	 Nro 	Validade 

Li
úme

io f3/o4/2o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 	 000022 
Nome / Ra,t Snrtinl 

CLINICA MEDICA HJLTDA CNPJ: 76.839.55810001-33 

Avio 
r 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 

M n sn npj m 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

no 

Contribuinte: 29872- CLINICA MEDICA H J LTDA 
Endereço: Avenida ARTHUR CANFIELD, 514- Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Conipi. CLINICA H.J - CEP 84.600-

000 

Econômico: 7492 -Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
Endereço: Avenida ARTEIUR CANFIELD, 514- Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - Compl. CLJNICA H.J - CEP 84.600-

000 

- 	Imóvel: 10543 [02.02.064.0I44.0001 - Lote 09-Quadra 05 
Endereço: Rua SALOMAO J KEIURY, S/N - Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - CEP 84600-000 

Imóvel: 10544 [02.02.064.0156.000] -Lote 11 - Quadra 05 
Endereço; Rua SALOMAO J KHLIRY, 154- Bairro NOSSA SENHORA DAS GRAGAS - CEP 84600-000 

)Móvel: 10548 102.02.064.0205.0001 - Lote 19- Quadra 05- Matrícula 15397 
Endereço: Rua SALOMAO J KHuRY, S/N - Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - CEP 84.600-000 

Imóvel: 10549[02.02.064.0250.000] - Lote 21 - Quadra 05- Matricula 15397 
Endereço: Rua SALOMAO J KHURY, 212- Bairro NOSSA SENHORA DAS GRACAS - CEP 84.600-000 

DCAIE28SKFCL351 1 

União da Vitória (PR), 04 de Março de 2016 

Rua DR CRUZ N~0 205 - CENTRO 
UnIodaVitôrte (PR) 	

Página 1 de 6 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA MEDICA Ei J LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 76.839.588/0001-33 
Certidão n ° : 23377049/2016 
Expedição: 04/03/2016, às 16:39:33 
Validade: 30/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CLINICA MEDICA E O LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n °  76.839.58810001-33, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtftst. jus br 



-- j, L~~ :im~ .sifge.caixagav ,br/£:mpr%WCWClf/FgeCFSlmimi,P.W.asp?VARP~mMwiz=SI~VARp~s~ 5166794&VARUf--PR&V...  

cana 
CAfXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	7683958810001-33 

Razão Social: CLINICA MEDICA H 3 LTDA 

Nome Fantasia:0OMuNIDADE TERAPEUTIC.A DOUTOR WARRIB MOiTA 

Endereço: 	RUA ARTHUR CANFIELD S/N / N. SI. DAS GRAÇAS / UNLAO DA 
VITORIA / PR 1 84600-000 

A Caixa: Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/03/2016 a 02104/2016 

Certificação Número: 2016030408351945261914 

Informação obtida em 04/03/2016, às 16:39:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa1gov.br  

000024 
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Avenida Vitória, 129, Centro, Cruz Machado/PR
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR. 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP3 n° 76.339.68810001-09 

000025 
PARECER JURÍDICO 

Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. 

Processo Licitatório n05112016. 
Modalidade: INEXTGIBILIDADE N°0 0712016. 

A assessoria jurídica, recebeu os autos acima noniinados, 

para apreciação e parecer jurídico, referente a CONTRATAÇÃO DA CLÍNICA 

MÉDICA HJ, POR TEMPO CERTO E DETERMINADO, conforme justificativa 

constante do processo licitatório, efetuado pela r. Sra. Hal iria Krajewska, Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Prir!ieiramente, constata-se que no presente processo foi 

devidamente observadas às exigências constantes no art. 14 da lei n° 8666 de 21 de 

junho de 1993, ou seja, informações prestadas pelo setor contábil quanto a existência 

de previsão dos recursos de ordem orçamentária para cobrir a obrigações 

decorrentes da contratação pretendida. 

Tenho como posicionamento, que muito embora, a 

legislação vigente determine a abertura de procedimento licitatório para 

contratação de outras clínicas psiquiátricas, entendo impossível tal situação, diante 

da realidade vivenciada por este município neste aspecto, para tanto a justificativa 

apresentada pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde está correta. Derradeiramente 

anoto que está o presente processo condicionado a analise, apreciação e aprovação 

da autoridade superior, bem como à estrita observância das metas fiscais, visando o 

necessário controle do endividamento e despesas do Município, e, ao atendimento 

á Lei de Responsabilidade. Diante de todo exposto, somos pela homologação do 

processo licitatório e pela ratificação dos atos praticados. É o parecer. 

Isto Posto, é o Parecer 

Cruz Mchadb, PR, 08 de março de 2016 



CONTRATO n°. 02712016 
PROCESSO no 05112016 
INEXIGIBILIDADE n° 007/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, inscrita no CNPJ sob o n° 000028 
76339.68610001-09, sito a Avenida Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente e domiciliado na Avenida Andre Beuren, nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986999-67 e RG 4.207620-1, e a sociedade empresarial 
CLINICA MEDICA HJ LiDA, estabelecida na Rua Arthur Canfiled, N° 514, Bairro Nossa 
Senhora das Graças, situada na cidade de União da Vitória/PR, inscrita no CNPJ sob n 
76.83958810001-33, doravante denominada Contratada, nos termos da lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.683 de 9 de junho de 
1994 e Lei Federal 1052012002 e das demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Clínica Médica especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos 

e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com 

disponibilidade de 05 (cinco) leitos hospitalares compreendendo os, acompanhamento 

Psiquiátrico, enfermagem, psicólogo, assistente social, medicação e alimentação no período de 
internação e outros que se fizerem necessários para reabilitação do paciente. 

Parágrafo único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de 
INEXIGIBILJDAbE n°007/2016, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO  DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados aos pacientes residentes e domiciliados no 

Município de Cruz Machado, os quais serão encaminhados por guia dos órgãos do sistema de 

saúde do Município. 

Parágrafo Segundo - Os serviços descritos na Clausula Primeira serão prestados na referida 

Clinica, 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância global estimada no valor de até R$ 118 368,00 (cento e dezoito mil trezentos e 
sessenta e oito reais) com pagamento mensal no valor de até R$ 1315200 (treze mil centos e 
cinquenta e dois reais), pela utilização mensal dos 05 (cinco) leitos. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o quinto dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação da correspondente nota fiscal 

dos serviços prestados e o número de leitos utilizado, e deverá conter: 

a) Descrição completa do objeto, 

b) Número do processo. 
	 / 

b 
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 000027 
Parágrafo Único -Adjudicado o objeto da presente licitação o Município de Cruz Machado, 

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 

para a execução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n 0 5.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas ã do seguinte recurso 
financeiro: 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - Os preços constantes no presente Contrato não serão reajustados após 
o período de doze meses, caso haja desequilíbrio econômico financeiro, o preço será 

reajustado a partir do décimo terceiro mês de acordo com a variação acumulada do iNPC/ 
IBGE ocorrida nos doze últimos meses do presente contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão á 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso, 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas ]  no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços, em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá o prazo de duração de 09 (nove) meses ]  contados 
da data de assinatura, podendo ser aditado por igual perbdo por interesse das partes 
contratantes. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Encaminhar os pacientes até a sede da Clínica bem como efetuar a remoção dos mesmos 
após a alta; 

£12 



d) Manter uma parte das atividades do serviço social do município especialmente dedicada à 
saúde mental com visitas domiciliares aos pacientes; 	

0000 28 
e) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada e a equipe de saúde do 
Município para troca de informações, consultas visitações mutuas com reuniões periódicas. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o atendimento e internação, tratamento, alimentação e medicação na forma 
ajustada; 

b) Receber os pacientes sempre que encaminhados pela Contratante; 

e) Manter a Contratante informada do prontuário dos pacientes; 

d) Manter a clinica em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento em 
conformidade com as normas sanitárias em vigor; 

e) Manter equipe de profissional psiquiatra, psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, 
enfermeiros e clínico geral, 

f) Realizar trabalhos de psicoterapia, grupos operativos e terapia ocupacional cornos pacientes 
enquanto permanecerem internados na clinica bem como realizar trabalho de orientação aos 
familiares para dar continuidade do tratamento aos pacientes; 

g) Atender aos enargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do 
presente Contrato; 

h) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

CLAUSULA DECIMA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas contratuais, na 
omissão ou negligência, será aplicável ao Contratado multa moratória de valor equivalente a 
5% sobre o valor total do Contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado poderá garantida a prévia defesa, aplicará contratada as sanções previstas nos 
Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666193; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% 
sobre o valor total do contrato. 

Parágrafo Terceiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ]  não 
celebrara contrato, deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 	/ 



a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar como 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A responsável pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, que 

realizará visitas junto as sede da contratada para acompanhar e fiscalizar a os serviços ora 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 
art.77 a 80 da Lei 8666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n 0 8666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 

alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Os pacientes somente poderão ser internados ou receber alta se 

acompanhados por um familiar responsável o qual deverá ser orientado pela Contratada ã 

participar das reuniões e programas familiares de apoio bem como receber orientações no 
tratamento. 

Parágrafo Segui -Ido - A familia do paciente internado se responsabilizará pelo material básico 

de higiene do paciente tais como: escova dental, pente, roupas intimas e pijamas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, 

por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais 
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Cruz Machado, 14 de Março de 2016. 
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Antonio Luis Szaykow 

Prefeitura Municipal de Cruz 

CONTRATANTE 

CLÍNICA MÉDICA Ri LTDA 

CNPJ: 76.839.58810001-33 

CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S: 

NOME: 	NOME: 

CPF: 	103 	 CPF: 



 

CONTRATO n° . 02712016 
PROCESSO n°051/2016 
INEXIGIBILIDADE n° 00712016 000031 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, inscrita no CNPJ sob o n °  
76.339.58810001-09, sito a Avenida Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, residente e domcihado na Avenida Andre Beuren, nesta 
cidade, portador do CPF n° 714.986.999-87 e RO 4.207.520-1, e a sociedade empresarial 
CLINICA MEDICA HJ LTDA, estabelecida na Rua Arthur Canfiled, N° 514, Bairro Nossa 
Senhora das Graças situada na cidade de União da VitÕria/FR, inscrita no CNPJ sob n° 
7683955810001-33, doravante denominada Contratada, nos termos da lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994 e Lei Federal 10.52012002 e das demais normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de Clínica Médica especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos 
e recuperação de dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com 

disponibilidade de 05 (cinco) leitos hospitalares compreendendo os, acompanhamento 
Psiquiátrico, enfermagem, psicólogo ]  assistente social, medicação e alimentação no período de 
internação e outros que se fizerem necessários para reabilitação do paciente. 

Parágrafo único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de 
INEXIGIBILIDADE n°007/2016, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados aos pacientes residentes e domiciliados no 

Município de Cruz Machado, os quais serão encaminhados por guia dos órgãos do sistema de 
saúde do Município. 

Parágrafo Segundo - Os serviços descritos na Clausula Primeira serão prestados na referida 

Clínica. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância global estimada no valor de até R$ 118.36800 (cento e dezoito mil trezentos e 

sessenta e oito reais) com pagamento mensal no valor de até R$ 13.152,00 (treze mil centos e 

cinquenta e dois reais), pela utilização mensal dos 05 (cinco) leitos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o quinto dia útil do 

mês subsequente à prestação dos serviços, com apresentação da correspondente nota fiscal 
dos serviços prestados e o número de leitos utijizado, e deverá conter: 

J 

a) Descrição completa do objeto, 

b) Número do processo. 



Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente licitação o Municipio de Cruz Machado, 

convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato ou aceitar outro instrumento hábil 

para a execução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.665193. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à do seguinte recurso 
financeiro: 

• 	
.  CORE _________________ 

04.01 2014. 3.3.90.390000.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - Os preços constantes no presente Contrato não serão reajustados após 

o período de doze meses, caso haja desequilíbrio econômico financeiro, o preço será 
reajustado a partir do décimo terceiro mês de acordo com a variação acumulada do INFC/ 
IBGE ocorrida nqs doze últimos meses do presente contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços, em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá o prazo de duração de 09 (nove) meses, contados 

da data de assinatura, podendo ser aditado por igual período por interesse das partes 
contratantes. 

CLÁUSULA NONA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Encaminhar os pacientes até a sede da Clínica bem como efetuar a remoção dos mesmos 
após a alta; 



d) Manter uma parte das atividades do serviço social do município especialmente dedicada á 
saúde mental com visitas domiciliares aos pacientes; 

e) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada e a equipe de saúde do 	
000033  

Município para troca de informações, consultas visitações mutuas com reuniões periódicas. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o atendimento e internação, tratamento, alimentação e medicação na forma 
ajustada; 

b) Receberas pacientes sempre que encaminhados pela Contratante; 

c) Manter a Contratante informada do prontuário dos pacientes; 

d) Manter a clinica em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento em 
conformidade com as normas sanitárias em vigor; 

e) Manter equipede profissional psiquiatra, psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, 
enfermeiros e clínico geral, 

f) Realizar trabalhos de psicoterapia ]  grupos operativos e terapia ocupacional com os pacientes 
enquanto permanecerem internados na clinica bem como realizar trabalho de orientação aos 
familiares para dar continuidade do tratamento aos pacientes; 

g} Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do 
presente Contrato; 

h) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

i) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas. previdenciârios, tributários, fiscais e comerciais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
fNADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas contratuais, na 
omissão ou negligência, será aplicável ao Contratado multa moratória de valor equivalente a 
5% sobre o valor total do Contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado poderá garantida a prévia defesa, aplicará contratada as sanções previstas nos 
Artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666193; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% 
sobre o vaiou total do contrato. 

Parágrafo Terceiro - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 



a) Advertência; 	

000034 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, peante a própria administração que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A responsável pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, que 

realizará visitas junto as sede da contratada para acompanhar e fiscalizar a os serviços ora 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 

art77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193 ]  e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo Primeiro - Os pacientes somente poderão ser internados ou receber alta se 
acompanhados por um familiar responsável o qual deverá ser orientado pela Contratada á 
participar das reuniões e programas familiares de apoio bem como receber orientações no 
tratamento. 

Parágrafo Segundo - A família do paciente internado se responsabilizará pelo material básico 

de higiene do paciente tais como: escova dental, pente, roupas intimas e pijamas, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°8.666193, e princípios gerais de direito. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E ]  
por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais 

Li & 
----- 



ï!ico: 1ÂI± 
Cruz Machado, 14 de Março de 2016. 

Antonio Luis Szaykowski 	çJ 
Prefeitura Municipal de Cruz Míã 

CONTRATANTE 

CLINICA MÉDICA HJ LTDA 

CNPJ: 76.83988810001-33 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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NOME: 
	

NOME: 

CPF: 
	

CPF: 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

000036 
Processo de Inexigibilidade: 00712016. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a INEXIGIBIUDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 inciso 1 da Lei Federal 8.666193, e no uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
INEXIGIBILJDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n°056/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente Inexigibilidade de licitação visa à contratação de clínica médica 
especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos e recuperação de 
dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com disponibilidade de 
05 (cinco) leitos hospitalares na referida clínica, compreendendo os serviços de 
consultas médicas, acompanhamento médico, enfermagem, psicólogo, assistente social, 
psiquiátrico, exames laboratoriais, medicação e alimentação no periodo de internação e 
outros que se fizerem necessários para reabilitação do paciente, sendo o prazo de 
contrato para 09 meses. 

Favorecido: Cínica Médica HJ Ltda, CNPJ: 76.839.58810001-33 

Valor Total R$ 118.368,00 (Cento e dezoito mil trezentos e sessenta e oito reais) 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 1 da Lei n°8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibiRdade de licitação n°007/2016. 

Elemento de Despesa: 3.3.90390000.00 

Dotação orçamentária: 04.01.2014.3.3.90.39 - Manutenção Funcionamento de Postos e 
Hospital da Rede Pública Municipal 

Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666193, e que ]  após, seja o presente expediente devidamente 
autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 09 de Março de 2016 



ESTADO DO P4RANÁ 	 INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 712016 - IL 

CNPJ: 	76.39.68810001 -09 	 Processo Administrativo: 	5612016 
Av. Vitoria, 187 	 P,OCeSSD de Licitação: 	 5112016 
CE.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 Data do Processo: 	 0910312016 

1 Folha: 111 

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 000037 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

J1 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo Nr.: 5112016 
b)  Licitação Nr: 712016-I1 
o) Modalidade: Inexigibif idade de Licitação 

d)  Data Homologação: 1010312016 

e)  Objeto da Licitação Contratação de cffnica Médica especializada para prestação de serviços médicos psiquiátricos e 
recuperação de dependentes de àlcool e outras drogas através de internaçôes com disponibilidade de 05 
(cinco) leitos hospitalares compreendendo os serviços de consultas médicas, acompanhamento médico, 
enfermagem, psicólogo, assistente social, psiquiátrico, exames laboratoriais, medicação e alimentação no 
período de internação e outros que se fizerem necessários para reabilitação do paciente. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (de. cotação)Llnid. Quantidade Descto (% Preço Unitário total do Item 

CLINICA MEDICA H.J. LTDA. (6490) 

1 Contratação da Cffnica Médica HJ, para prestação de serviços 	UN 
médicos psiquiátricos e recuperação de dependentes de árcoole 
outras drogas através de internações. 

900 	00000 13.15200 	118368,00 

Total do Fornecedor: 	118.368,00 

Total Geral: 	118.368,00 

Cruz Machado, 10 de Março de 2016. 



ESTADO DO PRANÂ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.EP.: 	84620.000 	- Cruz Machado - PR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 712016 - IL 

Processo Administrativo: 	5612016 

Processo de Licitação: 	 5112016 

Data do Processo: 	 0910312016 

Folha: 1/2 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - - 
	000038 

O(a) Prefeito Municipal, ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8666193 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações !  resolve; 

01-ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  Processo W.: 5112016 

b)  Licitação Nt,: 712016-IL 

c)  Modalidade: lnexigibihdade de Licitação 

d)  Data Homologação: 1010312016 

e)  Data daAdjudkaçâo: Sequência: O 

Objeto da Licitação Contrataçiode Clínica Médica especializada para prestaçãode serviços m6dicos psiquiátricos e 
recuperaçãode dependentes de álcool e outras drogas através de internações, com disponibilidade de 
05 (cinco) leitos hospitalares compreendendo os serviços de consultas médicas, acompanhamento 
medico, enfermagem, psicólogo, assistente social, psiquiátrico, exames laboratoriais medicação e 
alimentação no período de internação e outros que se fizerem necessários para reabilitação do 
paciente. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e itens Vencedores: 	 Unid, 	Qtdade Descto (%) arejo Uni tI rlo Total do Icem 

CLINICA MEDICA H.J. LTDA. (6490) 

1 Contratação da Clinica Médica tU, para prestação de serviços 	UN 
médicos psiquiátricos e recuperação de dependentes de álcoole 
outras drogas através de internaçães. 

900 	00000 	13.152,00 	118,368,00 

Total do Fornecedor: 	118368,00 

Total Geral: 	118.36800 



ESTADO DO PARANA 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Nr.: 1(2016. IL 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 	 Processo Administrativo: 	561201 
Av. Vitoria, 167 	 Processo de Licitação: 	 511201 
CE.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 	 - 	 Data do Processo: 	 091031201 

Folha: 2/2 

TERMO DE ADJUOICACÃO DE PROCESSO LICITATÕRIO 	
000039 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.0143.390.39.00O000.00 (117) Saldo: 1.35093221 



ESTADO DO PARANÁ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Nr.: 	178912016 

Processo Admirtstrat(vot 	 SENSIS 

Processo Nr.: 	 5V2016 

CNPJ: 	76.339o881000109 	Fone: 554 1222 	Fax: 554 1222 
A". 'toria, 157 

C.E.P.: 	04620-000 	- Cruz Machado - P11 

Data do Pmcesso e 	 09)0312016 

Data da Homologação: 	 IDI031201$ 

Sequência da Adjudicação; 

Data da Adjudicação: 	 ¶D)032016 

INEXIGISILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 712016- IL 

Empenho Ordinário nr; .............Subempeniio nr. 	.............Dato FJsc! nr. Folha: 	111 

Fornecedor: 	CLINICA MEDICA H.J. LTDA. 	 Código: 6490 	Telefone: 	423522-5754 
Endereç, 	AVARTHUR CANFIELD. 51W -BNSR&GACAs 	 Banco: 	 i - BANCO DO BRASIL 

União d. veria - 	- CEP ; 84800-000 	 Agéncia: 	0217-8 - 0217-6 
CNPJ: 	76.839.58B(000l-33 	 ntoriç 	Estadual: 	 Conta Conerte 	7.026-2 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fórnecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licaatôrio. 

Õrflo: 	 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade; 	 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Centro do Custo: 	290- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Fonte de Recurso: 	Recursos Livres 

DotaØos Utilizadas: 	2G143.5.90$900.00.0000 (117)- WblUTENÇÂO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HOSPITAL DAR Saido: 1.350.93221 

Compi. Elemento: 	3.5.e0.3999.9900.00 - DEIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURDICA 
Condições de Pagto: 	mensal 

Prazo Entrega/Exec.: 	lo 

Local de Entrega; 	SEDE DO CONTRATADO. - 

Objeto da compra, 	Contrataçao Os Cunhes Médica essciâmaim para prestação de serviços mdicøs psiquiátricos e recuperaçáo de dependentes de 
álcool e outras drogas através de iriternações, cci, disponibMldsde de 05 (cinco) leitos ospitaares coctpreendeMo osseçvi9cs de 
consultas médicas, acompanhamento médico enfermagem psicó!ago, assistente social, psiqLJiáIric4 exames laboratoriais, 

Observações: 	
medicação t alimen%açào no perçodo de n%snavo e ou%TOs que se ficer. necessT1os cara reabuitaçao do øaciente. 

Quantidade 1 Unid 1 	 Especificação 1 	Marca 1 	Preço Unitàrio 	1 	
Preço Totei 

)0Ü040 

1 	 9,000 UN 	Contratação da Clínica Médica HJ, para prestação de serviços médicos 	 13.152,00 	115.368,00 
psiquiátricos a re0upeTaço da dependentes de àiccohe outras drogas 
através de ntefnações. (18-18-0212) 

Total Geral: 

Desconto; 0,00 
(Vaiores expressos em Reais R$) Total LIquido, 118.366,00 

CruzMachado, 10 de Março de 2016 
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Diano Oficial 
Lei n° 1360/2012 

Decreto n°  190212012 

ATOS DO MUNIC)PIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcmprgov.br  
www. camaracruzmachado.pr.gobr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 	 1 ResponsóveI M&celo loczko 

E-mail: diariooflciaIcpmcm.pr.govô, 

PORTARIA N°063/2016 

DATA: 08 DE MARÇO DE 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

Á servidora, SANE DE FÁTIMA URU-
DER (matr. n° 1075), portadora da Cartei-
ra de Trabalho n° 11.153100051-PR e RG 
7.607.287-6/PR, admitida em 14/0412009, 
exercendo o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, em conformidade com a Lei Com-
plementar n°001i2006, art. 94, seção VIII, 
Licença Especial à Título de Prêmio, Pe-
ríodo aquisitivo 200912014, (parcela 213), 
conforme requerimento protocolado sob 
n° 503/16, no período de 08/0312016 a 
0610412016. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em OS de março de 2016. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

i [ I 1tIDJ4. 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 02212016 

PROCESSO LICITATÓMO 
N°. 05012016 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à As. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preço objetivando aqui-
sição de matenais escolares, pedagógico 
e de escritório para manutenção das ativi-
dades das Escolas Municipais, Centros de 
Educação Infantil e Secretaria Municipal 
de Educação pelo período de 09 (nove) 
meses, em seus itens conforme especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede- 

ral n°  10520102, o Decreto Municipal 0 

1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
ti0  8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
22 (vinte e dois) de Março de 2016, ás 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

0 Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://wwwpmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçâoprncm.pr.gov . 
br - ou via fax- (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 08 de Março de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE INEXIGBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
056/2016 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
N°00712016—PMCM 



CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO; Clinica Medica 111 Ltda. 

OBJETO: Apresente inexigibilidade de li-
citação visa á contratação de clínica médi-
ca especializada para prestação de serviços 
médicos psiquiátricos e recuperação de de-
pendentes de álcool e outras drogas através 
de internações, com disponibilidade de 05 
(cinco) leitos hospitalares na referida clí-
nica, compreendendo os serviços de con-
sultas médicas, acompanhamento médico, 
enfermagem, psicólogo, assistente social, 
psiquiátrico, exames laboratoriais, medica-
ção e alimentação no período de internação 
e outros que se fizerem necessários para 
reabilitação do paciente, sendo o prazo de 
contrato para 09 meses. 

VALOR TOTAL: R$ 118.368,00 (Cento e 
dezoito mil trezentos e sessenta e oito re-
ais). 

PRAZO DE CONTRATO: 09 meses. 

citação visa à contratação de clínica médi-
ca especializada para prestação de serviços 
médicos psiquiátricos e recuperação de de-
pendentes de álcool e outras drogas através 
de intemações, com disponibilidade de 05 
(cinco) leitos hospitalares na referida clí-
nica, compreendendo os serviços de con-
sultas médicas, acompanhamento módico, 
enfermagem. psicólogo, assistente social, 
psiquiátrico, exames laboratoriais, medica-
ção e alimentação no período de internação 
e outros que se fizerem necessários para 
reabilitação do paciente, sendo o prazo de 
contrato para 09 meses. 

Favorecido: Cínica Médica TU Ltda, CNPJ; 
76.839.58810001-33. 

Valor Total R$  118368,00 (Cento e dezoito 
mil trezentos e sessenta e oito reais). 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 1 da 
Lei n°8.666)93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo 
de inexgibilidade de licitação n°007/2016. 

forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital 

DO PRAZO: Adita-se o prazo de entrega 
da MOTONIVELADORA DRESSER A 
855 em 30 (trinta) dias. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
DLS VENDA E MANUTENÇÕES 

LTDA - ME 

o0004 RESPALDO LEGAL: Lei 8.666193 —Art. Elemento deDespesa:3.3.90.39,00.00.00 
25 Inciso 1. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADO 
Clinica Médica 111 Ltda 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

'-' Processo de Inexigibilidade: 007/2016. 

Dotação 	 orçamentária; 
04.01.2.014.3.3,90.39 - Manutenção Fun-
cionamento de Postos e Hospital da Rede 
P&blica Municipal. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial â prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal no 
8,666/93, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 09 de Março de 2016 

Interessado: Secretaria Municipal de Saú-
de. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER RJBiDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 inciso Ida 
Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribui-
ções que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
çõcs, RATIFICO a INEXifiIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO n°056/2016. 

Autorizo em consequência, a proceder-se 
à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito; 

OBJETO: Apresente inexigibilidade de li- 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO 00212016 

PROCESSO N°26212015 

CONTRATANTE; Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: DLS VENDA E MANU-
TENÇÕES LTDA -ME. 

OBJETO: É objeto desta licitação a sele-
ção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para 
serviços reforma total de MOTONIVELA-
DORA DRES SER A 855 e RETROESCA-
VADEIRA 3GB 2145, em seus itens con- 
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Saúde 

Indicação de emenda parlamentar 
é entregue para Hospital São Braz 
Mesmo com a possibilidade de receber R$ 200 mil 
situação financeira da entidade é delicada 

Da Redação  

Municiplo de Porto Uniu • Estado de Senta Catarina 

C
Processo Licitatôrlo 023/2016 - PREFEITURA 

Pregão Presencial 01V2016 •Temio de Revogação 
Revo9e4o oabjdo prsso fl^, cm bel. no argu 49 ± Lt 	tendo 
em sIa 	 u45 desorb. 

a,ÇzIo de Larga • Prefs MunIpel 

li. 	

Municlpb de Porto UniAo • Estado de Santa Catarina 

Processo Ucitatórto 024120t6-PREFEITUM 

$
Pregão Presencial 01212016 •Termode Revogaçao 

Re, o ebidido r400eASO iidIúdo, o,m base no E. 49d Le 6GSj. lendo 
em lsta que deu_se dessa. 
Pc rio Unio 60,07 de w.a de 2010. 

Mizio da Soga • Raro Mumidpel 

Na tarde de ontem Selruir Bo-

danese, assessor parlamentar 

do deputado federal Celso Mal-

daner, esteve em Porto União 

para entregar uma docurilen-

taçãr e oficializa a intenção 

do p,,çmerutar ao repasse de 

recursos financeiros no valor de 

AS 200 mil ao Hospital São Braz. 

Ainda assim o diretor admi-

nistrativo da entidade, Darei 

Silva da Costa, disse que a si-
tuação financeira cio Hospital 

continua delicada, mesmo após 
Inúmeras emendas e repasses 

financeiros feitos pelo governo 
do Estado e também federal. 

Do outro lado Selmir lembrou 

que o parlamentar junto de ou- 

Iras deputadas na Assembleia 

Legislava de Santa Catarina 

vem ajudando o Hospital há 

muito tempo. 'Hoje estamos 

entregando uma indicação do 

deputado no valor de 11$ 200 mil 

para a compra de equipamen-

tos, onde eles têm até o dia 15 
de março para cadastrar no Si-
conv e, se o projeto correr tudo 

bem, em menos de uru ano os 

recursos estarão disponibiliza-

das UM do Hoita1", com-

pletou Selmir. 

O vice-prefeito Aloísio SaIvaW 

falou em nome da Administra-

ção Municipal e agradeceu pela 

manobra. 'Essa é uma emenda 

impositiva e o deputado tem ai- 

queda valores para destInar, por 

isso pedimos há alguns dias em 

Brasília para o deputado liberar 

esses recursos para saúde", 

disse salvalti. 

Já o prefeito Anlzlo de Souza 

destacou que emendas parla-

mentares disponibilIzadas ga-

rantem a realização de obras e 

melhorias no município, já que 

somente com recursos próprios 

não seria possível realizar os in-

vestimentos rieeessárioa 

Na reunião estiveram tam-

bém presentes o presidente da 

Câmara de Vereadores Alceu 

Jung, o vereador Osmar Martins 

e o secretário de Saúde, Rog&io 

Stasiak. 

PREFErTURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

RUAOSVALOO COMES DASLV TI?. 

Made, de átma 1 de Sons 
Prelsa MuiidraI 

PREFEITURAMUNICIPAI. DE CRUZ MACHADO 
As. Vddde, 167. C'm Madiado.Pr • CER6462O-a 

ONPJ 731e8EJu011-Orui Medrado - 

EXTRATO DE INEXIGISILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 05612016 

ROGE%O DE INEXIC1RJDDE N  7I2o1e- PtÃ 
cOlflMTM7E: Mur,IçIpiada Cruz Machado !  Eete&3 do Pataa& 
COtTMTADO cIcLra Mdi HJ LEde 
OUETQApreserde lo 	iIidedeli çãoira 1 ontrataço da dIrra medra iepeeezada para 
pre*$o de sernços mã4xs palqtdbblrase rwdpe,aão de dependenles de Iol e ees dro9es 

endenD os seR1çus de oDnsuIns Sdia. anpaaejnenW mICO. enenmaem. pliCloo. asS-
tene acdeL, pslrdãtdocç ekames Faboratode sedFcaa e aIimenleo no penedo de frilemação O 

trosquese flzaremcaeraseádospe'a ree 	iodopada,to. srdoo prazodecon3(o 1raO9 meses. 
VALORTOTAL: R$ lI8.S0 !OG I0er?'e dezobo mil rezetse s,aenrs e ode ezis). 
PRAZO DECONTTO: De meses 
RaSPALDO LEGA LçA 5eGE -M. 25 Inciso' 

PR&EJTUMMUNICAJ. 
DE PORTO VITÓRIA 

0PJ N.' 75.6O3ID0G1.O2 
RuAoevAmo SOMES USIV& 117 

PORTO vI1tiA_PhM 

EXTRATO DE CONTRATO 

OOMRATADO: WALDE%t REOLDO Me-
NERZ 	 DBJETO 

CONIRTANTE 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE POR1O VITÓRIA 

CNPJ N.' TSOe&SOWWOI.02 
RUAOSVAIDO GDtFS DASILVA, 717 

PORTO VETÕRLA- PANLk 

EXTPJTO DE CONTRATO 

cONTRArAOO: SLIMMA WETTERLEIN 
oaJrro: Locação do ImveI de aafflcub n 

a rua Miar Bumeui & 194, 
teamento seato Antonio dd.d. de Podo i. 

toda - PR de pwpdadode SIIn,&a Weueric4ru 
destodo eo aocehimaido leteudorei pro 
uisú4 e excaodnr.a1. de odencas e ados- 

PL1ÇAÇAO DE MULTA: Compete 1 
FoRa 

União da toda, Estado do Paramã. 

ÇOrJTRATNflE 
CONTRATAQA 


